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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2023

1 – PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade Pregão,  na  forma  Eletrônica,  para  a  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  PARA  O
SORTEIO  DO  PROGRAMA  IPTU  PREMIADO  -  IMEDIATO em  conformidade com as
especificações constantes no Anexo I deste edital, resultante do Processo Administrativo
de Licitação nº. 037/2023.
                                                                                           
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO: 035/2023
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este pregão será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, Lei  Complementar  147,  de 7 de agosto de 2014, ,  aplicando-se,
subsidiariamente,  Decretos Municipais nº 017/2020, bem como pelas regras estabelecidas
neste Edital. 

1. As datas e horários referentes ao Pregão são as seguintes:

Recebimento das propostas: Do dia 20/03/2023 a partir das 17:00hs até o dia 03/04/2023 às
08:00 hs. 
Abertura e Julgamento das propostas dia 03/04/2023 às 09:00 hs 
Início da sessão de disputa de preços: às 09:00hs do dia 03/04/2023.

1.1.1. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

1.2 LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

1.3 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO
DE  VEÍCULOS  PARA  O  SORTEIO  DO  PROGRAMA  IPTU  PREMIADO  -  IMEDIATO,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  no  ANEXO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital
e seus Anexos.

3.2 Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bllcompras.org.br). 

3.3 Não poderá participar da licitação os interessados que se enquadrarem em qualquer
caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente em uma ou mais das
situações a seguir:
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a) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com suspensão do
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;  estiverem  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, devendo o licitante interessado obter
Certidão negativa conjunta: TCU (Licitantes Inidôneos), CNJ (CNIA - Cadastro Nacional de
Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e  Inelegibilidade),  Portal  da
Transparência  (CEIS -  Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas),  Portal  da
Transparência (CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas),  emitida através do link:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ Certidão negativa relativa ao Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, emitida
através  do  link:
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do
competindo a Administração local verificar a manutenção da idoneidade certificada em todas
as fases do certame.

b) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com suspensão do
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;  estiverem  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração  Pública  Federal,  Estadual  ou  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

c) Encontrem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial  e extrajudicial,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no
País e, no caso da existência de ação de recuperação judicial, aquelas que não estejam com
Plano de Recuperação Judicial aprovado pelo Poder Judiciário. 

d) que possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou
ocupante de cargo comissionado junto a Administração Pública do Município de Ribeirão das
Neves.

e) estiverem sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

f) que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrônico, as declarações a que se
referem no item 9.18 da Habilitação deste edital. 

3.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante  no  Anexo  III  para  fins  de  habilitação,  deverá,  quando  do  cadastramento  da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

3.3.2 A observância das vedações do subitem 3.3 deste edital é de inteira responsabilidade
da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.

3.4. A simples participação da licitante neste certame implica:
a) - a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, desde
que não constem da documentação  apresentada pela licitante  dados ou informações que
contradigam as regras do ato convocatório;

b) - que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data final estipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo superior em
sua proposta, esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste item. Será
desconsiderada pelo(a) PREGOEIRO(A) a eventual indicação de prazo de validade inferior de
120 (cento e vinte) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso a licitante não
indique em sua proposta maior;

c) - a total sujeição à legislação pertinente.
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4. DO CREDENCIAMENTO/CADASTRO NO SISTEMA
4.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, o interessado deverá se credenciar previamente
no site <www.bllcompras.org.br>.
4.1.1.  O  credenciamento  far-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.2. O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
e  a  presunção  de  sua capacidade  técnica  para  a  realização  das  transações  inerentes  ao
Pregão Eletrônico.
4.2.1.  O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  inteira  e  exclusiva
responsabilidade  da  licitante,  incluindo  qualquer  transação  efetuada  em  seu  nome,
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura
Municipal de Ribeirão das Neves a responsabilidade pelas operações feitas pela licitante ou
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.2.2. Os Licitantes deverão acessar diariamente o site   www.bllcompras.org.br   a fim  
de tomar ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.

4.3. A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema eletrônico do
site  <www.bllcompras.org.br >,  na  hipótese  do  licitante  ser  ME/EPP  a  informação  desse
regime fiscal sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do
direito  de  preferência  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar  no
123/2006.

4.4.  É de total  responsabilidade  da  empresa o cumprimento  do disposto  no item 4,  sob
possível impedimento da fase de disputa.

4.5 Na hipótese de não comparecerem Microempresas – ME, empresas de pequeno porte –
EPP ou equiparadas para os itens ou lotes cujos valores não superem R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), com fulcro nos princípios da economia processual e da busca do interesse público,
poderão participar do certame quaisquer empresas, devendo o pregoeiro(a) constar na ata a
ausência de Microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP ou equiparadas.

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa  de Licitações do Brasil,  provedora do sistema eletrônico,  o
equivalente ao percentual 1,5% estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com
o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo IV.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra
Direta, Cotação Eletrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

Optantes pelo sistema de registro de preços:     
- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
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meses  do  registro)  e  sucessivas  com  emissão  do  boleto  em  60(sessenta)  dias  após  a
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
- O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa  de  2% e  juros  moratórios  de  1% ao  mês,  assim  como inscrição  em serviços  de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. Em caso de cancelamento
pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica
no respectivo lote cancelado.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1 Os licitantes encaminharão  a proposta comercial inicial exclusivamente por meio do
sistema  eletrônico,  através  do  site:  www.bllcompras.org.br,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. Durante  este período, a licitante
poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.
5.1.1. Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum elemento que
possa identificar  a licitante,  sem prejuízo de aplicação à licitante  das demais  cominações
legais pertinentes.

5.1.2. A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do objeto ofertado,
deverá  ser  formulada  e  enviada  em  formulário  específico,  exclusivamente  por  meio  do
sistema eletrônico.

5.2. A licitante, com a utilização do sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiros
sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua abertura até o seu encerramento,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância
de qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRA(A) ou pelo sistema, bem como de sua
eventual desconexão.

5.4. A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborada e enviada de acordo com o
ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO II) deste edital,
de forma a atender aos seguintes requisitos:
a) indicar a denominação social  e o número do CNPJ da licitante,  quando da entrega do
documento físico;
b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens isolados/grupo de itens que
cotar;
c) no caso de itens, apresentar preços unitário e total para todos os itens que o componha
bem como preço GLOBAL respectivo
d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas de preços ou
quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;
e) cotar os preços em moeda corrente;
f) ser assinada por representante legal da licitante, quando da entrega do documento físico;
g) Não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo e, inequivocamente,
tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração
ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.
h) Marca, e quando for o caso, Fabricante.

5.4.1. Os  preços  ofertados  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante os
preços ofertados, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.4.3. Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço unitário.
Havendo divergência  entre preço numérico e preço por extenso,  prevalecerá o preço por
extenso. 

5.4.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no site
<www.bllcompras.org.br>  e as  especificações  constantes  deste  edital,  prevalecerão  estas
últimas. 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) via sistema eletrônico no
site  <www.bllcompras.org.br>,  em  data  e  horário  indicados  neste  edital,  quando  se
promoverá a divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar
em perfeita consonância com as especificações deste ato convocatório.

6.1.1.  O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  motivadamente
aquelas  que não estejam em conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

6.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.4. A proposta da empresa que for previamente classificada com os  melhores valores,
poderá sofrer alteração de status de classificada, levando em consideração a aceitação final
após a verificação se foram cumpridas as exigências editalícias.

6.2.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.  ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS
DA SESSÃO PÚBLICA. 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do horário
de registro e do valor. 
7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme definido neste Edital
e seus anexos. 

7.2.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá  tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
conforme artigo 33, § 2º do Decreto Federal 10.024/2019, sendo que os lances ocorrerão de
forma sucessiva e decrescente com intervalo mínimo de lances R$1.000,00 (HUM MIL REAIS)

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – telefone: (31) 3627-6961                       6

E-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br



7.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.5.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13. Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente, excluir lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. Finalizada a etapa de lances, e havendo empate para fins de aceitação, será observado
o seguinte:
a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema de sorteio para se
definir a ordem de classificação de todas as propostas idênticas, ficando desde já definido que
a licitante sorteada será aquela que ficará em primeiro lugar dentre as que participarem do
sorteio; 
b) no caso de empate entre lances, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro lugar
pelo sistema;
c)  no  caso  de  empate  entre  proposta  e  lance(s),  prevalecerá  a  proposta,  por  ter  sido
registrada em primeiro lugar pelo sistema.
7.16.1. O sorteio disposto na letra “a” do subitem 7.17 será realizado por meio do sistema da
Bolsa de Licitações e Leilões na hipótese de empate será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
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em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.22.  Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
a)no país;
b)por empresas brasileiras; 
c)por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d)por  empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.23.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 

7.24.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar,  pelo sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas,  envie  a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados na plataforma da BLL através
do e-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br      

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2.  Será  DESCLASSIFICADA a  proposta  comercial  que  estiver  em  desacordo  com  as
exigências constantes neste edital e em seus anexos.
8.2.1. A PROPOSTA VENCEDORA, APÓS A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, COM VALOR, UNITÁRIO E
GLOBAL,  SUPERIOR  AO  ESTIMADO  PELO  MUNICÍPIO,  SERÁ  AUTOMATICAMENTE
DESCLASSIFICADA.

8.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus
anexos,  podendo  ser  DESCLASSIFICADA,  também,  a  proposta  que  consignar  preços
simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração,
o que deverá, quando for este o caso, ser informado por iniciativa da própria licitante ou em
resposta a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A).

8.4. Poderá ser  DESCLASSIFICADA,  ainda,  a proposta que cotar preços inexequíveis  ou
incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na legislação
vigente.

8.5.  Na  análise  da  proposta  comercial,  poderá  o(a)  PREGOEIRO(A)  desconsiderar  erros
materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

8.6.  A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.7.Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.8.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo
Pregoeiro.

8.10.1.Dentre os documentos passíveis  de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas,  encaminhados por meio eletrônico,  ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
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8.13.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante detentora do menor preço,  observado as disposições contidas no item 9 deste
Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1 TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO,
REALIZAR A INCLUSÃO NA PÁGINA DA BLL DE TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DE HABILITAÇÃO CONSTANTES NESTE EDITAL ATÉ O HORÁRIO ESTABELECIDO, EM LOCAL
PRÓPRIO PARA DOCUMENTOS.
9.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar os documentos comprobatórios de
habilitação na página BLL em local próprio para documentos.

OBS. 1: O DOCUMENTO QUE NÃO TIVER UM LOCAL EXATO PARA INCLUSÃO DEVERÁ SER
ANEXADO  NA  ABA  “OUTROS  DOCUMENTOS”  (PODERÃO  SER  ANEXADOS  QUANTOS
DOCUMENTOS FOREM NECESSÁRIOS, APENAS ABRINDO-SE NOVAS ABAS), CONSTANTE NA
PLATAFORMA BLL.

OBS.2: REITERAMOS QUE A NÃO INCLUSÃO DE QUALQUER DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
NESTE  EDITAL  NA  PLATAFORMA  DA  BLL,  ACARRETARÁ  EM  DESCLASSIFICAÇÃO  DA
LICITANTE MESMO QUE TAL DOCUMENTO SEJA ENVIADO POR E-MAIL OU PELOS CORREIOS.

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta do menor preço, classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro  verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação  no certame ou a futura contratação,  mediante  a consulta  aos
seguintes cadastros:
9.2.1.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.2  Certidão  negativa  relativa  ao  Cadastro  de  Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e
Contratar  com  a  Administração  Pública  Estadual  –  CAFIMP,  emitida  através  do  link:
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do

9.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.3. A EMPRESA QUE NÃO ANEXAR NA PLATAFORMA BLL A DOCUMENTAÇÃO AUTENTICADA
DIGITALMENTE,  TERÁ  03  (TRÊS)  DIAS  ÚTEIS  PARA  ENVIO  DA  MESMA  DEVIDAMENTE
AUTENTICADA  ATRAVÉS  DOS  CORREIOS  OU  ENTREGUE  PESSOALMENTE  NO  SETOR  DE
LICITAÇÃO.
9.4.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.5.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.8. Se a licitante for inabilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as propostas
subsequentes,  bem  como  o  atendimento  às  condições  de  habilitação,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma oferta em conformidade com o edital.

9.9.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  e-mail,  no  prazo  de  24  (vinte  e
quatro)horas, sob pena de inabilitação.

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos  somente  em
nome da matriz.

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.14. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo,  estatuto  social  ou  contrato  social  primitivo  e  suas  alterações
subsequentes, ou instrumento  consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; 

c)  A  confirmação  que  o  licitante  poderá  representar  a  empresa,  se  dará  através  de
instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, conforme modelo
contido  no  Anexo  VII  deste  edital,  ou  documento  que  comprove  os  necessários  poderes
especiais  para  formular  ofertas  e  lances  de  preços,  e  praticar  todos  os  demais  atos
pertinentes ao certame, em nome do licitante. Em caso de representação por procuração,
deverá ser apresentada também o Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações.

d) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.15. RELATIVOS À REGULARIDADE     FISCAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

c) prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, com validade igual ou posterior á data prevista para a abertura desta licitação,
pela apresentação dos seguintes documentos:

d) Fazenda Nacional (admitida apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de
05 de setembro de 2014):

e) Certidão de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União, emitida pelo Ministério da Fazenda/procuradoria da Fazenda Nacional/Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

f)  Certidão de regularidade de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, emitida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil  – INSS;

g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

h) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e
Imobiliários) do domicílio ou sede do licitante.

Obs.:  a prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos Tributos
Imobiliários, deverá ser feita mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos
Imobiliários em nome da licitante, expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da
mesma.

No caso da licitante não possuir imóveis em seu nome, a mesma deverá apresentar certidão
negativa, expedida pela Prefeitura Municipal de seu domicílio ou sede, comprovando esta
situação. No caso da licitante possuir vários imóveis em seu nome, a mesma deverá
apresentar certidão negativa de todos os imóveis, expedida pela Prefeitura Municipal de seu
domicílio ou sede. As provas de regularidades relativas aos tributos mobiliários e imobiliários
poderão constar de uma certidão única ou de documentos separados, e devem estar sempre
em nome da empresa licitante.

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  (CNDT)
mediante a apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme determina a Lei 12.440/11.

Obs: A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista deverá ser comprovada mediante a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de
negativa, não sendo aceito protocolo de solicitação de documentos.

9.16. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou liquidação extrajudicial ou de execução
patrimonial, expedida pelo(s) distribuidor (es) judicial (is) da sede da empresa, em data não
superior a 06 (seis) meses da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do
documento.

b) Na Hipótese de Certidão de recuperação Judicial positiva, a licitante interessada deverá,
juntamente com a certidão, apresentar comprovação de homologação judicial do Plano de
Recuperação, sob pena de habilitação. 

9.17. QUALIFICAÇÃO   TÉCNICA  

9.17.1 Apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento pertinente e compatível
com o objeto da licitação, por intermédio de Atestado de Capacidade Técnica, em nome do
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licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o
licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos de
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação.

9.17.1.1  Os  atestados  deverão  conter:  nome  empresarial  e  dados  de  identificação  da
instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax); local e data de emissão; nome, cargo,
telefone, fax, e-mail e assinatura do responsável pela veracidade das informações; estando
as informações sujeitas a conferência pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.

9.18. DECLARAÇÕES
a)  Todos  os  licitantes  deverão  apresentar  na  documentação  de  habilitação  as  seguintes
declarações, conforme modelo constante do Anexo III:

9.18.1 Os documentos constantes deverão ser anexados na página BLL em local próprio para
documentos e não junto com a proposta. 

9.19 MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP):
9.19.1.  As  ME e EPP deverão  entregar  toda a  documentação  exigida  para  a  habilitação,
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem
alguma restrição fiscal.

9.19.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, as
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas,  respectivamente,  nos
Incisos I e II do Art.  3o, da Lei Complementar no. 123/2006, interessadas em participar
desta  licitação,  deverão  apresentar  acompanhado  da  proposta  de  preços  corrigida  e
documentos  comprobatórios  de  habilitação,  CERTIDÃO  DE  ENQUADRAMENTO  como
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO OU CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório
de Registro de Títulos e Documentos. A falta de apresentação da certidão de enquadramento
caracteriza a não opção pelos benefícios da Lei Complementar No. 123/2006. Será aceita a
referida  certidão que expresse respectiva validade,  desde que em vigor,  ou,  quando não
declarada sua validade pelo emitente, expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data
designada para apresentação das propostas.
9.19.2.1.  Havendo  restrição  nos  documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal,
entregues por ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do(a)  PREGOEIRO (A),  para  a regularização  da
documentação fiscal.

9.19.3. A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de
requerimento  tempestivo  da  licitante,  devidamente  fundamentado,  dirigido  ao(à)
PREGOEIRO(A).

9.19.4.  Para  fins  do  subitem 9.19.3  supra,  entende-se  por  “tempestivo”  o  requerimento
apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

9.19.5. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal no.
8.666/1993  e  da  multa  indicada  no  subitem  17.1  deste  edital,  sendo  facultado  ao(à)
PREGOEIRO(A) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter
o processo ao Ordenador de despesa da Prefeitura Municipal  de Ribeirão das Neves para
revogação.

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
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9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o  prazo de no  15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias,  que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2.4.  Na  hipótese  de  haver  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,
entregue  por ME ou EPP, será aguardado o término do prazo previsto no subitem 9.19.2.1
para a abertura da fase recursal.

10.3.  Tanto  as  razões  do  recurso  quanto  as contrarrazões  deverão ser  registradas  pelas
licitantes  no  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  nos  prazos  definidos  no  subitem
supracitado. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a)  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
b)  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado vencedor não assinar  o contrato, não retirar o instrumento equivalente  ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  ou, ainda,  fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA ENTREGA
13.1. Homologado o resultado da licitação,  terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias
corridos para a entrega dos veículos .

13.2  Os  veículos  deverão  ser  entregues  no  prédio  Sede,  onde  encontra-se  localizada  a
Secretaria Municipal de Fazenda.

13.3. Os veículos serão conferidos no ato da entrega,  devendo atender as especificações
apresentadas na proposta pelo vencedor do certame, no ato do recebimento

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. DA     CONTRATADA:  
15.1.1.  Fornecer  o  veículo  em  estrita  conformidade  com  as  especificações  exigidas  na
Licitação. 

15.1.2.  Entregar  no  endereço  apresentado  o  material  gráfico  confeccionado  devidamente
embalado para manuseio do Contratante.

15.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste Contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados pela Contratada.

15.1.4. Manter  todas as condições de habilitação e qualificação durante o período de entrega
dos itens.

15.1.5.  Em  nenhuma  hipótese,  veicular  publicidade  acerca  dos  serviços  prestados  ao
Contratante, a não ser que haja prévia e expressa autorização.

15.1.6. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da Administração, devendo neste caso, assumir total responsabilidade da
Licitante Vencedora.

15.2. DA CONTRATANTE:
15.2.1. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuam
vínculos ao contrato.

15.2.2. Cabe ao Contratante efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido
no edital.

15.2.3.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste  Contrato,  através  de  um  servidor
especialmente designado, para acompanhar todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 
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15.2.4. Aprovar, antes da impressão do material, os modelos apresentados pela Contratada.

16. DO PAGAMENTO
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

17. DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO, DA REVISÃO
17.1 Do Reajuste 
17.1.1 O preço contratado poderá ser reajustado, mediante iniciativa da CONTRATADA, após
o transcurso de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último
reajuste concedido.
Parágrafo Primeiro: Para fins de concessão do reajuste, será considerado o índice específico
ou setorial aplicável, se existente, e, na sua ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação
da  CONTRATADA,  que  deverá  fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a  CONTRATADA não  poderá  se  recusar  a  realizar  o  fornecimento  ou  prestar  os  serviços
contratados, sendo feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso,
tendo como como marco inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo e  modo,  não  sofrendo  qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Quinto: Parágrafo Quinto: Na hipótese de existência  de mapa de risco,  as
cláusulas contidas naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

17.2 Da Repactuação
17.2.1  É  admitida  a  repactuação  dos  preços  do  Contrato,  desde  que  seja  observado  o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou convenção coletiva
de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados
para elaboração desta, mediante a efetiva demonstração de variação dos custos apresentados
Parágrafo Primeiro: A repactuação observará os seguintes critérios:
(a) Os valores referentes à remuneração prevista neste Contrato e demais custos obrigatórios
fixados  na  CCT serão  repactuados  quando ocorrer  alteração  do  salário  da  categoria,  em
decorrência  de  acordo(s),  convenção(ões),  dissídio(s)  coletivo(s)  de  trabalho,  desde  que
devidamente registrado(s) e homologado(s) pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT-MG ou
ato do Poder Público. 
(b)  O  valor  do  vale-transporte  será  reajustado  quando  ocorrer  alteração  do  valor  da
passagem do transporte coletivo do Município onde o serviço está sendo prestado, desde que
o reajuste seja homologado pelos órgãos competentes. 
(c) O valor dos insumos e outros custos não discriminados nas alíneas anteriores e que não
estiverem  assegurados  em  instrumento  coletivo,  poderão  ser  reajustados,  observado  o
interregno  mínimo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  limite  para  apresentação  da
proposta, tendo por base o índice específico ou setorial aplicável, se existente, e, na sua
ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de repactuação ou reajuste  serão
devidos a partir da solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação
contratual ou do encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) poderá ser reajustado após o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, mediante iniciativa da CONTRATADA, pela aplicação
de índice geral ou setorial a ser acordado pelas partes em época própria.
Parágrafo Quarto: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, a
CONTRATADA  não  poderá  se  recusar  a  prestar  os  serviços  contratados,  sendo  feito  o
respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como como marco
inicial a data da solicitação.
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Parágrafo Quinto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo  e  modo,  não  sofrendo qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de existência de mapa de risco, as cláusulas contidas naquele
documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

17.3 Da Revisão
17.3.1 A qualquer tempo, desde que comprovado o fato imprevisível ou previsível, porém
com consequências incalculáveis, a CONTRATADA poderá pedir a revisão do contrato.
Parágrafo Primeiro: Sob pena de indeferimento, o pedido de revisão deve ser objetivo e
indicar os motivos que o legitimam, com a indicação do percentual desejado, devendo ser
instruído os seguintes documentos:
(a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
(b) documentos comprobatórios do fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis alegado;
(c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na prestação de serviços
na época da apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
(d)  notas  fiscais  de  venda  ou  da  prestação  do  serviço  para  terceiros  na  época  da
apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da
solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual ou do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a CONTRATADA não poderá se recusar a fornecer ou prestar os serviços contratados, sendo
feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco
inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo  e  modo,  não  sofrendo qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo  Quinto: Na  hipótese  de  existência  de  mapa  de  risco,  as  cláusulas  contidas
naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais,  garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta: 
a) não assinar  o termo de contrato  ou aceitar/retirar  o instrumento  equivalente,  quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo;

18.2 As sanções  descritas  no  caput  também se aplicam aos integrantes  do cadastro  de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

18.3.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
a)  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, incidente
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, assim considerado e calculado até o
10o (décimo) dia, após o prazo estipulado na Ordem de Fornecimento, o que ensejará a
consideração de inexecução parcial do ajuste.
b) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser entregues, a
partir do 11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de inexecução total do
ajuste.
c) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa em
reparar as irregularidades detectadas na execução contratual.
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em
assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de
05 (cinco) dias contados da data da convocação pela Administração Pública, através de
correio eletrônico ou outro meio legalmente permitido.
e) 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a
que se destina, ou diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das especificações contratadas;
f) 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas técnicos,
mais multa de 0,3% (três décimos por cento) se o material com problemas técnicos não for
substituído em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver
comunicado à empresa a irregularidade.
g)suspensão temporária  de participação em licitações e impedimento de contratar  com o
Município  de  Ribeirão  das  Neves,  por  prazo  de  até  05  (cinco)  anos.  (artigo  49  da  lei
10.024/2019),
h) Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até cinco anos;
i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório  e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei de Licitações. 

18.7.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  CAFRIN  (CADASTRO  DE
FORNECEDORES DE RIBEIRÃO DAS NEVES).

18.8. Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto em desacordo com as
especificações  e  com  a  proposta,  fora  dos  prazos  estabelecidos  e  quando  não  forem
cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos. 

18.9.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinam sua punição, ou até que seja promovida a
sua reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

18.10. não  atendimento  às  especificações  relativas  aos  produtos/materiais  previstos  em
contrato ou instrumento equivalente;
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18.11. retardamento imotivado do fornecimento ou suas parcelas;

18.12. paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à administração
pública municipal;

18.13. fornecimento de baixa qualidade.

18.14. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo
que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

18.15 As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto
quanto à declaração de inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal
competente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco)
anos de sua aplicação.

18.16 Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos
cofres públicos, no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível,
caso seja mantido a Ata de Registro de Preços, será facultado ao contratante o recolhimento
das multas por ocasião do pagamento, através de compensação no preço.

18.17. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas no presente edital, poderão ser:
a) descontadas do pagamento a ser efetuado;
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa;
c) cobradas pelas vias judiciais.

18.18. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades
elencadas nos precedentes.

18.19. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa
fornecedora e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

18.20. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa
fornecedora e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail  licitação:
licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br  ou por  petição  dirigida  ou protocolada no endereço:
Avenida Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Bairro Savassi, CEP 33.880/630, Setor de Licitações
da Secretaria Municipal de Administração.

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento  da  impugnação  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração do edital e dos anexos.
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19.4.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

19.5.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por meio eletrônico via  internet,  no endereço indicado no
Edital.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

19.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

19.9. O Pregoeiro não se responsabilizará por esclarecimentos e impugnações  endereçadas
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou
não sejam recebidas.

189.10.  Os  autos  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados  na  Gerência  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves.

20. DOS     RECURSOS     ORÇAMENTÁRIOS  
20.1. A execução do objeto desta licitação correrá à conta de recursos próprios provenientes
da seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria Municipal de Fazenda
As despesas com a execução do presente contrato correrão a conta da (s) dotação (ões) or-
çamentária (s):

05 001 04 121 111 1811 339031 FICHA 92 FONTE 1.500.000.0000

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.  Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente
aceito após apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, momento
que não serão aceitos alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

21.2. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por
disposição legal, o Foro da Comarca de Ribeirão das Neves.

21.3. É facultada à (ao) Pregoeira (o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligência (s) destinada (s) a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
e a aferição do serviço ofertado, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.

21.4. – O Município de Ribeirão das Neves, reserva-se o direito de:
21.4.1 – Não contratar nenhum dos proponentes, mesmo que atendam às especificações do
presente edital, se, a seu critério, fatores até então não considerados e que vierem a
recomendar a sua não contratação;

21.4.2 – Revogar o certame por razão de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anular o certame no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício
ou por  provocação e  terceiros,  sem que disto decorra, para os proponentes, o direito a
qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização.
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21.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Município de Ribeirão das Neves, não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em
cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal.

21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação da (o) pregoeira (o) em contrário.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.

21.8.1.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves.

21.9. Para agilização dos trabalhos e comunicações relativas a presente licitação, solicita-se
que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço completo, nºs de fax,
telefone e correio eletrônico (e-mail).

21.10. A participação nessa licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos
deste Edital e seus anexos.

21.11. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou
indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada a abertura;
b) alterado o presente Edital, com fixação de novo prazo para a realização de nova licitação.

21.12. A adjudicação do (s) item (ns) objeto desta licitação não implicará em direito à
contratação.

21.13. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela (o) Pregoeira (o), com base na
legislação federal e municipal pertinentes e, nos princípios de direito.

21.14. Nas hipóteses de rescisão contratual, que serão formalmente motivadas nos autos do
processo, e de desfazimento do processo licitatório, ficam assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

21.15. O (a) Pregoeiro (a) no julgamento das propostas e na análise dos documentos de
habilitação  poderá  relevar  omissões puramente  formais  e  sanar  erros  ou falhas  que  não
alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo ainda, possível a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.16. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob guarda
da (o) Pregoeira (o), que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

21.17. E vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o serviço contratado, sem
prévia autorização da administração pública municipal.

21.18. A discriminação da estimativa contendo os valores unitários, bem como pesquisa de
preços realizada, encontra-se disponível para consulta nos autos do processo. 
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22. INTEGRAM ESTE  EDITAL,  PARA TODOS OS  FINS  E  EFEITOS,  OS  SEGUINTES
ANEXOS:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de proposta;
ANEXO III –  Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO IV – Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil);
ANEXO V – Modelo Procuração.

Ribeirão das Neves, 06 de Março de 2023.

Alex de Almeida Ferreira Silva
Comissão de Licitação
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:

. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Detalhada e Atualizada do Objeto

1 2 un.

VEÍCULOS LEVES FLEX Zero KM –  com as seguintes características técnicas: 0

KM; potência do motor: no mínimo 75 (setenta e cinco cavalos-vapor) CV; quantidade

de portas: 04 (quatro); ano/modelo: 2022/2022 ou superior; capacidade: mínima 05

pessoas (incluindo o motorista); cor: sólida preta, branca ou vermelha; combustível:

gasolina / etanol; tanque de combustível: capacidade no mínimo 45 (quarenta e cinco)

litros;  transmissão:  mecânica  manual  com  no  mínimo  05  (cinco)  marchas

sincronizadas à frente e 01 (uma) a ré; freios: hidráulico com ação nas quatro rodas,

com sistema ABS, dianteiro a disco ventilado e traseiro a tambor autoajustáveis (ou

sistema superior);  acessórios  de segurança  e sinalização exigidos pela  legislação

brasileira  para  a  categoria;  direção  elétrica  e/ou  hidráulica;  vidros  elétricos  com

acionamento  pelo  menos  nas  duas  portas  dianteiras;  compartimento  de  Carga:

Bagageiro  com capacidade  mínima  de  235  (duzentos  e  trinta  e  cinco)  litros;  Ar-

condicionado: original, instalado pela fábrica e 4 tapetes;

2 1 un.

Motocicleta Zero KM na cor preta, branca ou vermelha, ano/modelo 2022/2022 ou

superior,  com motor monocilíndrico 4 tempo, arrefecido a ar,  cilindrada mínima de

124cc, transmissão de 5 velocidades, sistema de partida elétrica ou pedal, ignição

eletrônica,  Tanque  de  combustível/reserva  mínimo  12  litros  e  demais  acessórios

mínimos obrigatórios conforme legislação vigente.

3 1 un.

Motocicleta Zero KM na cor preta, branca ou vermelha, ano/modelo 2022/2022 ou

superior,  com motor  monocilíndrico 4  tempo,  arrefecido a  ar  ou líquida,  cilindrada

mínima de 149cc, transmissão de 5 velocidades, sistema de partida elétrica, ignição

eletrônica,  Tanque  de  combustível/reserva  mínimo  13  litros  e  demais  acessórios

mínimos obrigatórios conforme legislação vigente.

2. MOTIVAÇÃO

Futura aquisição de 4 veículos, sendo especificamente 2 (dois) carros 0 Km e (2) duas motos 0

km, para realização do sorteio do Programa IPTU Premiado, conforme o Decreto 016/2018.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Conforme especificações detalhadas no item 1.1.

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

4.1 PRAZO DE ENTREGA:
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O prazo para a entrega dos veículos, fica fixado para 10 (dez) dias corridos.

4.2 LOCAL DE ENTREGA:

Os veículos deverão ser entregues no prédio Sede, onde encontra-se localizada a Secretaria 

Municipal de Fazenda.

4.3 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

Os veículos serão conferidos no ato da entrega, devendo atender as especificações 

apresentadas na proposta pelo vencedor do certame, no ato do recebimento.

5. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO, TELEFONE E E-MAIL:

O responsável pelo recebimento dos veículos, são os servidores especificados abaixo:

Nome: Vítor Eustáquio Moreira Pereira - Telefone: 3627-6925-  

e-mail: financas@ribeiraodasneves.mg.gov.br

Nome: Flávio G. Takahashi Vilas Boas - Telefone: 3624-2320

e-mail:  suptributos@ribeiraodasneves.mg.gov.br     

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado à vista, 10 (dez) dias corridos, após a entrega dos veículos.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os veículos especificados e discriminados no item 1.1 serão comprados com dotações e fichas

distintas, conforme especificado abaixo: 

. FICHA: 92 DOTAÇÃO: 05.001.04.121.111.1811.33.90.31 RECURSO 1.500.000.000

.

VITOR EUSTÁQUIO MOREIRA PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
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ANEXO II

MODELO     DA     PROPOSTA     COMERCIAL  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 037/2023
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2023

O  objeto  da  presente  proposta  é  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  PARA  O  SORTEIO  DO
PROGRAMA IPTU PREMIADO - IMEDIATO , conforme especificado abaixo:

ITEM Quant. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNITÁRIO TOTAL
A proposta deverá conter a
descrição detalhada das
características do objeto ofertado
que de forma inequívoca
identifiquem e constatem o objeto
cotado, e todo e qualquer
detalhamento que lhe for peculiar
deverá estar demonstrado
claramente.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome: 
Endereço completo:
CPF:                                  RG:                                     Expedida por:
Cargo/Função:

DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente
Prazo de entrega: conforme edital
Validade da proposta:  120 (CENTO E VINTE) dias, contados da abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste edital.

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega
objeto da presente licitação,  responsabilizando-se a licitante,  com a apresentação de sua
proposta, pela veracidade desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de
acordo com todas as condições, especificações e características previstas no edital e seus
anexos.

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

Local:
______________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome, cargo, RG e CPF 
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ANEXO III

 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(Papel timbrado da licitante ou Carimbo de Identificação da Empresa)

Á Pregoeira e Equipe de Apoio.

Prefeitura Municipal de xxxxx, Estado de xxxxxxx
PREGÃO ELETRÔNICO nº

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, assim como
MEI,  pelo  Decreto  8.538/2015,  bem  assim  que  inexistem  fatos  supervenientes  que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte, micro empreendedor individual ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei
nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2)  Declaramos,  para  os  fins  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  supervenientes
impeditivos  para  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados,  servidor ou dirigente de órgão ou entidade  contratante  ou responsável  pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6)  Declaramos,  para  os  devidos  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  dos
procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.
(a).............................................................,  Portador(a)  do  RG  sob
nº  .................................................  e  CPF  nº  ........................................................,
cuja  função/cargo  é  ...............................................…  (sócio
administrador/procurador/diretor/etc),  responsável pela assinatura da Ata de Registro
de Preços/Contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – telefone: (31) 3627-6961                       26

E-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br



E-mail:
Telefone: ()

8)  Caso  altere  o  citado  e-mail  ou  telefone  comprometo-me  em  protocolizar  pedido  de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9)(  ) Declaramos que cumpriremos a cota de aprendiz a que estamos obrigados, nos termos
do art.429 e seguinte da CLT.

10)Declaramos plenos cumprimentos dos requisitos habilitação. 

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/
MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº     e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..........................................., ........, ................................... de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO IV

 TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante
Legal:

RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:
E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1.  Por  meio  do  presente  Termo,  o  Licitante  acima  qualificado  manifesta  sua  adesão  ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar  conhecimento  de,  e  cumprir  todos  os  dispositivos  constantes  dos  editais  de
negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar  e  cumprir  a  regularidade  fiscal,  apresentando  a  documentação  exigida  nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
1 Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
2 Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo.
3 Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra
Direta, Cotação Eletrônica de Preços:

1- Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
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- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2- Optantes pelo sistema de registro de preços:     
- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses  do  registro)  e  sucessivas  com emissão  do  boleto  em  60(sessenta)  dias  após  a
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
- O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa  de  2% e  juros moratórios  de  1% ao  mês,  assim  como inscrição  em serviços  de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. Em caso de cancelamento
pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica
no respectivo lote cancelado. 

3.  O  Licitante  reconhece  que  a  utilização  do  sistema  eletrônico  de  negociação
implica  o  pagamento de taxas de utilização,  conforme previsto  no  Anexo IV do
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  a expedir boleto de
cobrança  bancária  referente  às  taxas  de  utilização  ora  referidas,  nos  prazos  e
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo  Licitante,  mediante  comunicação  expressa,  sem  prejuízo  das  responsabilidades
assumidas  durante  o  prazo  de  vigência  ou  decorrentes  de  negócios  realizado  e/ou  em
andamento.

O Licitante  assume a responsabilidade  de pagamento  dos valores devidos até  a data  da
última  utilização  do  Sistema,  e/ou  até  a  conclusão  dos  negócios  em  andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações
de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data: 

_________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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FORNECEDOR:

ANEXO VII  - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO REPRESENTAÇÃO DE EMPRESA

A  ______________________________,CNPJ  nº.  ________________,  com  sede

à______________________,  neste  ato  representado  pelo(s)

____________________<diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF,

nacionalidade,  estado civil,  profissão e endereço> pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, como Procurador(a) o(a) Senhor(a) ____________________ <nome, RG,

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço>, a quem confere amplos poderes para

representar  a  outorgante  nos  atos  necessários  no  Pregão  Eletrônico  nº  035/2023,

podendo tomar qualquer decisão nesse Pregão, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para

apresentar  proposta,  manifestar,  dar lances verbais,  negociar  preços e demais  condições,

interpor  e  desistir  de  recursos,  apresentar  declarações,  firmar  compromissos  ou acordos,

podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa, com reconhecimento de firma.

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – telefone: (31) 3627-6961                       30

E-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br


	ANEXO II
	Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
	ANEXO III
	ANEXO IV
	Local e data:
	_________________________________________________________________
	ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO


